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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição:

Destinatário: Secretaria Municipal de Administração

Justificativa

É bastante preocupante que as progressões e avaliações do funcionalismo público 
municipal do ano passado ainda não foram implementadas. Segundo o Plano de 
Cargos e Carreiras, estabelecido pela Lei 1349 de 30 de julho de 2014, as 
progressões horizontais devem ser realizadas anualmente, sendo o único critério a 
avaliação do desempenho (Art. 9o), com data base em janeiro (Art. 35°). São esses 
servidores que garantem o atendimento da população em diversos serviços 
públicos essenciais como a saúde, a educação, a assistência social e outros tantos. 
Não garantir a progressão desses servidores é afetar a qualidade de todos esses 
serviços, no sentido que desmotiva o servidor que cumpre seu trabalho com zelo 
por fazer com que ele se sinta desvalorizado. É essencial para a manutenção da 
qualidade dos serviços públicos municipais que os servidores recebam suas 
progressões e avaliações para que se mantenha a sua motivação em realizar seu 
trabalho da maneira mais eficaz possível.
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Solicita o pagamento das progressões e 
avaliações dos servidores municipais do de 
Colombo referentes ao ano de 2022.
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